
D I Á R I O OFICIAL 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

A N O L X X I — N . ° 223 — TERÇA-FEIRA, 3 DE OUTUBRO DE 1961 

OBRA NO RESERVATÓRIO DO JABAQUARA CRIADA UNIDADE SANITÁRIA 
MÓVEL PARA ESTA CAPITAL 

O Secretário da Viação, eng. 
F ranc i s co Machado de Camp : s , 
autor i zou o Departamento de 

Melhoria das estradas 

municipais de Aguai 
O Governador Carva lho P into , 

despachando expediente da Secre
t a r i a da Viação, aprovou resolução 
do Conselho Rodoviário conceden
do, por conta da verba " O b r a s de 
Emergência da Rede M u n i c i p a l " , 
consequentes de calamidade pú
bl ica , u m auxílio no valor de Cr$ 
800.000,00 à Pre fe i tura M u n i c i p a l 
de Agua i , para execução de servi
ços mais urgentes nas estradas 
Aguaí-Otaviano Porto, Aguaí-Pa-
d u a Sales, Taquarantã-Moji G u a -
çu, Aguaí-Moji M i r i m , Sete Cabe-
ças-Leme e Casca lho-Leme. As 
obras serão orientadas e f isca l i za
das pelo D . E R . 

Águas e Esgotas a rea l i zar concor
rência pública pa ra a construção 
de u m prolongamento da t u b u l a 
ção de descarga do reservatório do 
Jabaquara , até o córrego da T r a i 
ção, n a extensão de 1.200 metros 
com custo aprox imado de Cr$ . . . 
5.000.000,00. 

A tubulação de descarga do re 
servatório e o ladrão de descarga 
do reservatório do Jabaquara fo
r a m assentados pela r u a Cec i , f i 
cando, este último, a uma distân
c ia de 1.200 metros do córrego da 
Traição. A água resultante da l a 
vagem do reservatório sa i pela 
boca da tubulação em r u a as f a l 
tada, porém atinge r u a de leito 
a inda não pavimentado, onde f ica , 
em parte, empoçada. O G o v e r n a 
dor Ca r va lho P in to , n u m dos u l t i 
mes despachos com o t i tu la r da 
Viação, autor izou a obra refer ida 
de início, que eliminará esses i n 
convenientes, pais a descarga da 
água passará a ser fe i ta no córre
go da Traição. 

Unidade Sanitária 
Integrada de Araçatuba 

Despachando expediente da Se 
cre tar ia da Viação, o Governador 
Carva lho P i n t o aprovou concorrên
c ia pública e autor izou a D i r e t o r i a 
ce Obras Públicas a contratar , pelo 
va lor de C r i 56.954.408,50, as obras 
de construção do prédio 
Í3.238,90m2) e serviços complemen
tares d a Unidade Sanitária Inte 
grada de Araçatuba. O prazo para 
conclusão das obras é de 12 meses. 

O Depar tamento de Obras S a n i 
tárias, por determinação do Secre
tário da Viação, eng. Franc isco 
Machado de. Campos, ab r iu c on 
corrências públicas para aquisição 
de quatro conjuntos motor -bomba 
e equipamentos elétricos e hidráu-

O Governador Carva lho P i n t o 
sancionou le i que cr ia , no Serviço 
de Centros de Saúde da Capita] , 
Unidade Móvel, cujas f inal idade 
e objetivos são os mesmos dos 
Centros de Saúde. 

F i c a assegurada, pela Divisão 
de Transportes , a locomoção da 
Un idade pa ra os pontos da C a p i 
ta l onde se fizer necessária. A 

licos destinados aos servços de 
abastecimento de água de G u a 
rac i e de Sumaré; e perfuração de 
u m ou mais poços profundos des
t inados ao serviço de abasteci
mento de água da sede do Municí
pio de V i r a d c u r o . 

designação dos lugares onde a t u a 
rá a Un idade é da competência do 
diretor do Serviço de Centros de 
Saúde da C a p i t a l . 

Alienação de imóveis 
na cidade de Boituva 

Acompanhado de mensagem, o 
Governador Ca r va lho P in to enca 
m i n h o u à Assembléia Leg i s la t i va 
projeto de l e i que dispõe sobre 
alienação, por doação, à P r e f e i tu 
ra M u n i c i p a l de Bo i tuva , de dois 
imóveis situados naquela c idade. 

" T r a t a - s e , diz a mensagem, de 
duis terrenos com a área global de 
4.249 80m2, n a posse e a d m i n i s t r a 
ção da E s t i a d a de Fe r r o So roca -
bana . Desse tota l , 3.492,20m2 des
t inam-se à aber tura de ruas e os 
restantes 757,60m2 à construção de 
u m parque i n f a n t i l " . 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
NO INTERIOR DO ESTADO 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

LEI N. 6.352, DE 2 DE OUTUBRO DE 1961 

Dispõe sobre a denominação da Casa da Lavoura de Char-
queada 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a se-

puinte l e i : 
Art igo l . o — Fassa a denominar-se " A n t o n i o L o r a n d i " a Casa da 

Lavoura de Charqueada. 
Ar t igo 2.o — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Art igo 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 2 de outuoro de 

1661. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO 
José Bonifácio Coutinho Nogueira 

Pub l i cada na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de outubro de 1961. 

João de Siqueira Campos 
Dire tor Ge ra l , Subst i tuto 

LEI N . 6.353, DE 2 DE OUTUBRO DE 1961 

Retifica item de lei de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Art igo l.o — F i c a m reti f icados para G r u p o Esco lar " C o r o n e l V i t a l i no 

Nunes de B a r r o s " , pa ra a C a i x a Escolar , de B u r i , Conferência São Roque da So 
ciedade São Vicente de Paulo , de B u r i , T enda E s p i r i t a de U m b a n d a " P a i Oxalá", 
de Guaianazes, São Paulo , L a r D o m Bosco, de Socorro, Associação L u i z a de tea-
r i lac , de São Paulo , As i lo da Sociedade de São Vicente de Paulo , de Inda ia tuba , 
Associação de Proteção à Matern idade e à Infância de Santo Anton io da A l eg r i a 
e Assistência V i c en t i na Freder ico Ozanan, de Sal to , respectivamente, os nomes das 
entidades beneficiadas com os nuxílios constantes dos ns . 3 e 4 do i tem I I I da 
Relação n . 12 do art igo l . o da L e i n . 3735, de 17 de janeiro de 1957; do n . 
22 do i tem X X X da Relação n . 13 do art igo l . o da L e i n . 4890, de 22 de outubro 
de 1958; do n . 2 do i tem X X V I da Relação n . 36 do art igo l . o da L e i n . 5112, 
de 30 de dezembro de 1958; do n . 4 do i tem X V I I da Relação n . 29 e do n . 4 
do i tem V I I da Relação n . 46, ambas do art igo l . o da L e i n . 5467, de 31 de 
dezembro de 1959, e do n . 1 do i t em X I da Relação n . 45 e do n . 1 do i tem X 
da Relação n . 63, ambas do art igo l . o da L e i n . 6027, de 31 de dezembro de 
1960. 

Ar t igo 2o — F i c a m cancelados: do i t em X V tía Relação n 68 do a r 
tigo l . o da L e i n . 4890, de 22 ce outubro de 1958; os ns . 1 e 6 do i tem V I I da 
lelação n . 43 e o n . 12 do i tem I da Relação n . 52, ambas do art igo l . o da 
L e i n . 5467, de 31 de dezembro de 1959, e o n . 5 do i t em I I da Relação n . 67-
do artigo l . o d a L e i n . 6027, de 31 de dezembro de 1960. 

Ar t igo 3.o — F i c a parc ia lmente cancelado, na importância de Cr$ . . 
20.000,00 (vinte m i l cruzeiros) , o n . 2 do i t em V I I I da Relação n . 19 do art igo 
l . o da L e i n . 6027, de 31 de dezembro tíe 1960. -:. -.,„r 

Art igo 4.o — São concedidos os seguintes auxílios: ' 
3r$' 

I — Associação Educat i va e Ass is tenc ia l M a r i a 
Imacu lada , de São Paulo 20.000,00 

I I — C a i x a Escolar do G r u p o Esco lar M a r e c h a l Deo 
doro — B o m Ret i ro — 4 .a Delegacia de Ens ino 
— C a p i t a l 20.000 00 

I I I — Colégio Madre C a b r i n i , de São Pau lo 10 000.00 
I V — Comissão Cen t r a l de Esportes, sob a responsabi l i 

dade da Pre fe i tura M u n i c i p a l de P a r a g u a -
çu Pau l i s t a para pagamento de troféus esportivos 
dos jogos abertos da A l t a Sorocabana 30 000 00 

V — Sociedade Escolar do bairro de Fr iburgo , de C a m 
pinas 300 000,00 

V I — Vetado 
Ar t igo 5 .0 — As despesas com a execução do disposto no art igo a n 

terior serão cobertas com os recursos provenientes das medidas de que t r a t a m 
os artigos 2.o e 3 .0 . 

Ar t i go 6 .0 — Esta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t igo 7.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 2 de outubro de 

1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Gastão Eduardo de Bueno V id i ga l 

Pub l i cada na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de outubro de 1961. 

João de S ique i ra Campos 
Dire tur G e r a l , Subst i tuto 

*.EI N. 6.354, DE 2 DE OUTUBRO DE 1961 

' Dispõe sobre a criação de uma Unidade Móvel, no Serviço 
de Centros de Saúde da Capital. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço sab ; r que - a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — F i c a cr iada , « o Serviço de Centros de Saúde da Cap i t a l , 

a Unidade Móvel. 

§ l.o — A f inal idade e objetivos da Un idade ora cr iada são os mes
mos dos Centros de Saúde. 

§ 2.o — F i c a assegurada, pe la Divisão de Transportes, a locomoção da 
Un idade p a r a os pontos d a C a p i t a l , onde se f izer necessária. 

§ 3 . o — A designação dos lugares onde atuará a Un idade é de c om
petência do D i r e t o r do Serviço de Centros de Saúde da C a p i t a l . 

A r t i go 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 
lação d a unidade sanitária o ra c r i ada consignará dotações adequadas a ocorrer 
ás respectivas despesas. 

A r t i g o 3 o — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 2 de outubro de 1961. : 

C A R L O S A L B E R T O A : D E C A R V A L H O P I N T O 
Fauze Car los 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 2 de outubro de 1961. 
*oão de S ique i ra Campos — D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N.o 39.158, DE 2 DE OUTUBRO DE 1961 

Declara de utilidade pública a "Obra de Assistência 
Nossa Senhora da Assumpção", com sede em Jaguariúna 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos 
do artigo 2.o, da lei n.o 3.198, de 25 de outubro de 1955, 

Decreta: 

Art igo l . o — E declarada de ut i l idade pública a " O b r a de Assistên
cia Nossa Senhora da Assumpção", com sede em Jaguariúna. 

Ar t igo 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dcr"Govêrno do Estado de São Paulo , aos 2 de outuhiv. H » 
1961. . 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
Antonio Queiroz Filho 

Publ i cado na Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de outubro de 1961. 

João de Siqueira Campos 
Diretor G e r a l , subst i tuto 

D E C R E T O í í . 39.159 D E 2 D E O U T U B R O D E 1961 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar de C r $ 
2.596.500,00, n a C a i x a Benef icente da Força Pública do Estado 
de São Pau lo 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
Ar t i go l . o — F i c a aberto, na Ca i xa Beneficente da Força Pública do 

Estado de São Paulo , u m crédito de Cr$ 2.596.500,00 (dois milhões, quinhentos e 
noventa e seis m i l e quinhentos cruzeiros), suplementar às dotações seguintes de 
seu orçamento vigente, aprovado pelo Decreto n. 37.833, de 24 de dezembro de 
1960: 

D E S P E S A G E R A L 

V E R B A N.o 2 

M a t e r i a l e serviços 
8.29.2 2 — M l - e r i a l permanente 

20 — Instalações e equipamentos 
206 — Bande i ras e outros símbolos 80.OCO 00 
28 — Imóveis 

280 — Próprio da sede da C a i x a 1.300.000.00 
8.29.3 3 — M a t e r i a l de consumo 

30 — Art igos de expediente 
301 — Art igos de l imoesa e higiene 20.000,00 
302 — M a t e r i a l elétrico e de iluminação 35.000,00 
31 — Alimentação 

311 -v Café e açúcar 8.000.00 
36 — Custeio, manutenção e conservação 

364 — Veículos, semoventes e arreamentos 30.000.00 
8.29T4 4 — Despesas diversas 

40 — Gastos gerais 
400 — Despesas miúdas e de pronto pagamento 20.000,00 
401 — Refeições, café e lanche 3.500,00 
41 — Ut i l idades contratuais 

410 — Gás, telefone e energia elétrica 200.000.00 
48 — Assistência e previdência social 

481 — Pensões e pecúlios: 
2 — Pecúlios 800.000,00 

49 — Encargos diversos 
499 — Representações 100.000,00 

T o t a l das suplementações 2.596.500,00 
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